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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 027/2024 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

SOLICITAÇÃO Nº 2024/4456  

DATA: 19 DE NOVEMBRO DE 2024 

HORA: 08 HORAS E 30 MINUTOS 

OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A IMPLEMENTAÇÃO DE BAR E 
LANCHERIA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE/OFERTA MENSAL 

PARTICIPAÇÃO: GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

   

O MUNICÍPIO DE GARIBALDI, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que, no dia e hora acima descritos, realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo maior lance/oferta mensal, através do endereço eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 

73 de 2022 e do Decreto Municipal nº 4.765/2023. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Garibaldi, RS, junto ao Departamento de Compras e Licitações, localizado na Rua 

Júlio de Castilhos, nº 254, Centro, ou pelo telefone (54) 3462-8228, ou ainda através do e-

mail: licitacoes@garibaldi.rs.gov.br. 

As empresas que desejarem participar da referida Concorrência Eletrônica deverão 

efetuar os procedimentos junto ao sítio eletrônico, conforme determinado neste edital. 

1 - DO OBJETO 

  

1.1.  O presente edital tem por objeto a concessão de espaço público destinado a 

implementação de Bar e Lancheria, através de Concorrência, dentro do Ginásio Municipal de 

Esportes, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR  

TOTAL 

01 

Concessão de área de 101,03 m² 

existentes no Ginásio Municipal de 
Esportes, para implementação/ 
instalação de Bar e Lanchonete; 

UNID 12 
250 URM´s 

R$ 1.480,00 
3.000 URM´s 

R$ 17.760,00 

 

1.2. Para fins de referência, o valor mínimo a ser cobrado pela concessão do espaço 

físico objeto deste termo de referência é de 250 URM´s. 

1.2.1. O valor da URM para o ano de 2024 é de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois 

centavos), totalizando o valor de R$ 1.480,00 (mil e quatrocentos e oitenta reais mensais). 

1.3. O valor cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste termo de referência 

contempla os gastos com o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido, conforme 

unidades de medida.  

1.4. A área objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a 

que foi proposta, sendo expressamente vedado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou 

forma, ou pela CONCESSIONÁRIA, para outras finalidades. 

1.5. A área a ser concedida está localizada dentro das dependências do Ginásio 

Municipal de Esportes, na Rua Luiz Rogério Casacurta, s/n, Centro, Garibaldi. 

1.6. O serviço objeto desta concessão deverá ser realizado conforme definido abaixo, 
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visando atender ao período de realização de suas atividades no Ginásio Municipal de Esportes.  

1.7. O bar e lancheria deverá funcionar de segunda a sexta-feira, das 07:30h 11:30h 

e das 13:30 às 17:30h e quando houver eventos, conforme comunicação prévia da Secretaria 

Municipal de Esportes, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, indicando 

o horário que deverá estar em pleno funcionamento, inclusive a noite ou em finais de 

semana.  

1.7.1. Os dias e os horários de funcionamento, podem ser alterados por interesse da 

CONCEDENTE e devidamente comunicado à CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 

48h (quarenta e oito horas). 

1.8. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor e instalar todos os equipamentos necessários 

para a execução dos serviços de bar e lancheira como: freezers, fogão, balcão, essas, 

cadeiras, utensílios de cozinha, entre outros. 

1.9. Será concedida uma carência para início da contagem do tempo para pagamento 

da remuneração fixa mensal de 01 (um) mês a contar da homologação, prazo considerável 

para instalação completa e início das atividades. 

1.9.1. Caso não seja possível o início dos serviços no período de 01 (um) mês, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

1.10. No preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação 

1.11. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante interesse, de acordo com a Lei Municipal nº 5.312/2020. 

1.12. Não será cobrado o valor mensal estipulado, bem como não será devida 

qualquer espécie de indenização pelo Município a CONCESSIONÁRIA, em razão de obras ou 

reformas que, por ventura, o Município de Garibaldi venha a realizar nas dependências do 

Ginásio Municipal de Esportes, as quais afetarem diretamente o funcionamento da área 

concedida, quanto durarem as referidas obras. 

1.13. A concessão poderá ser interrompida por qualquer das partes, a qualquer 

tempo, desde que comunicado por escrito com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de 

antecedência. 

1.14. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a todas as exigências da vigilância 

sanitária; especialmente, as disposições da RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004 da 

ANVISA, a Portaria CVS nº 5, de 09 de abril de 2013 e demais disposições regulamentares.  

1.15. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar procedimentos adequados para perfeita 

recepção e armazenamento dos produtos perecíveis e não perecíveis, obedecendo aos 

critérios que garantam a manutenção da qualidade dos produtos, tais como: 

a) Data de produção e prazo de validade, etiquetagem, temperatura de acordo com o 

gênero;  

b) Disposição dos diferentes grupos de matérias-primas conforme suas 

características;  

c) Monitoramento de temperaturas para manutenção dos produtos em estoque;  

d) Recusa dos alimentos que estejam com prazo de validade vencido e aqueles 

impróprios para o consumo devido a possíveis alterações ocorridas;  

1.16. Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do 

uso de gás de cozinha, ficando o abastecimento, controle e estoque sob sua inteira e 

exclusiva responsabilidade e despesas decorrentes de serviços e materiais de limpeza da área 

ocupada/concedida.  

1.17. A CONCESSIONÁRIA fica responsável, civilmente, por qualquer dano que venha 

a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, no desempenho de suas atividades, sejam eles de 
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qualquer natureza, físicos, morais, estéticos, psicológicos entre outros. 

1.18. Cumprir o disposto no art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente quanto 

à proibição de fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de idade. 

1.19. Respeitar o atendimento preferencial às Pessoas Idosas nos termos da Lei 

Federal 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). 

1.20. A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias 

com a prévia autorização do MUNICÍPIO, efetuar no referido local, sob suas expensas, todas 

as benfeitorias e adaptações necessárias à perfeita instalação e funcionamento do seu objeto, 

desde que não venham alterar ou prejudicar as características existentes no referido imóvel. 

 

2 – DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. O edital será publicado, no sitio eletrônico, no máximo, até o dia 24 de outubro 

de 2024; 

2.2. A data e hora limite para recebimento de propostas nos termos exigidos no edital 

é 19 de novembro de 2024, às 08h29min; 

2.3. A abertura das propostas ocorrerá no dia 19 de novembro de 2024, às 

08hrs30min; 

2.4. A disputa terá inicio no dia 19 de novembro de 2024, às 09hrs; 

2.5. O endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br; 

2.6. Sítio eletrônico da sessão: www.pregaobanrisul.com.br.  

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

buscar informações a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

3.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br, e pelo telefone (51) 3288-1160. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital, 

devendo: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. As informações acerca do andamento do processo licitatório serão 

encaminhadas pela Agente de Contratação, via chat, ficando a cargo do licitante a 

responsabilidade pelo acompanhamento. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da licitação 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
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indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

f) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.4.4. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “g” e “i” poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.7. O disposto nas alíneas “g” e “i” não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da 

presente licitação, desde que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 

2009; 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
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c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado. 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 

Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 

da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.5. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as 

respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s).  

3.5.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no 

item 2, os que desejarem participar deverão encaminhar as propostas (ou retirar aquelas já 

enviadas) para o lote de interesse, exclusivamente através do sítio eletrônico informado neste 

Instrumento.  

4.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.  

4.3. As propostas deverão utilizar como modelo a proposta anexa deste edital, 

devendo, obrigatoriamente, conter a cotação de todos os itens, preço unitário e global, 

constantes na Proposta de Preços, expressos em moeda corrente nacional (Real), 

observando-se a ordem cronológica dos itens e especificações, sem qualquer alteração quanto 

à ordem e característica, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.4. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

4.5. No preço proposto serão computadas todas as despesas, incluindo a totalidade 

dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

CONCESSIONÁRIA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, 

encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, 

e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 

desta licitação. 

4.6. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e 

que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da 

lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

4.7.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente 

dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

4.8. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no 

curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.9. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

Caso a empresa não informe este prazo em sua proposta, será considerado automaticamente 

como sendo 60 (sessenta) dias. 
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5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, quando o Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.  

5.2. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de 

Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 

6 – DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

6.1. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

6.2. O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, decrescentes, nos termos do art. 56, I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.  

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  

6.6. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.  

6.7. Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para 

lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat. 

I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão. 

II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em 

consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados 

lances anteriores a este. 

6.8. No caso de desconexão do Agente de Contratação, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

licitantes.  

6.9. O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
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nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 

6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do subitem 6.9.1, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.10. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério 

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 8.5. deste Edital; 

6.10.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de maior valor. 

6.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de maior valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 10 (dez) minutos, nova proposta, superior àquela considerada, 

até então, de maior preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, superior à de maior preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

6.10.3. O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

maior valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão 

observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.11.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

6.13. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

valor de referência da Administração. 
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6.14. Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes 

que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, o Agente de 

Contratação procederá a renegociação do lote com a próxima classificada, obedecendo a 

ordem de classificação. 

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada. 

II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa. 

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.16. O critério de julgamento de classificação das empresas será o MAIOR 

LANCE/OFERTA MENSAL. 

6.17. Somente serão considerados válidos os lances dos licitantes que forem inseridos 

na “sala de disputa”, não sendo considerados outro meios, tais como chat do sistema, e-mail, 

etc. 

 

7 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, para a empresa detentora da melhor oferta realizar o upload no 

sistema da proposta final atualizada, conforme proposta de preços, anexo deste edital, 

acompanhada dos documentos complementares solicitados no item 4.6. do edital. 

7.1.1. Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado 

na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado.  

7.1.2. A pedido da empresa ou por decisão do Agente de Contratação, tal prazo 

poderá ser prorrogado.  

7.2. Será desclassificada a proposta que:  

a) não atender a todos os requisitos exigidos no item 4 deste Edital;  

b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido;  

c) divergir dos termos deste edital;  

d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

e) contiver vícios insanáveis; 

f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação, mesmo após negociação; 

g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.  

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste 

Edital.  

7.4. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, 

prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros.  

7.5. O licitante vencedor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta e, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput 

deste artigo. 

7.5.1. A critério do Agente de Contratação, o prazo supramencionado, poderá ser 

prorrogado, uma única vez; 

7.6. Havendo divergência entre o valor total e o unitário de cada item, prevalecerá o 

valor unitário. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU.  

 

8.2 - O licitante que restar vencedor deverá anexar ao sistema até a data e o horário 

estabelecidos pelo Agente de Contratação, os documentos a seguir relacionados. 

 

8.3 – As empresas cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor: 

I – Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), expedido por esta Prefeitura no ato 

do Cadastramento em vigor, (ou seja, com todos os documentos em vigor), no caso de 

documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto ao CRF, os 

documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada, salvo os emitidos via 

internet. – Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 

Constitutivo). 

II – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 

III – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

IV – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 

empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização dos serviços objeto 

desta licitação. 

V - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de 

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de 

penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 

endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada 

pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VII. 

VI - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

e em outras normas, conforme modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso 

a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, 

conforme opções constantes no modelo.  

VII – Documentos de Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira 

estabelecidos no item 8.4, incisos III e IV, deste edital. 

 

8.4. As empresas não cadastradas no Cadastro de Fornecedores do 

Departamento de Compras e Licitações do Município deverão apresentar os seguintes 

documentos de habilitação, em vigor na data de abertura da Sessão Pública da Concorrência: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova, indicando a diretoria em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), com data de 

emissão de até 06 (seis) meses a data de abertura do certame; 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do 

Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS) e 

seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do 

TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com prazo de validade em vigor. 

a.1) Caso a certidão não possua prazo de validade, será considerada vigente aquela 

com até 90 dias de emissão, a contar da data de expedição.  

 

IV – Declarações: 

I – Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo IV), assinada por representante 

legal da empresa. 

II – Declaração da licitante de cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal (Anexo V), assinada por representante legal da empresa. 

III – Declaração, sob as penas da lei, assinada por representante legal da 

empresa, conforme modelo (Anexo VI), de que disporá de instalações, equipamentos, 

e pessoal técnico adequado e indispensáveis para a realização dos serviços objeto 

desta licitação. 

IV - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, indicando 

endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive 

notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer 

com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de 

recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do 

anexo VII. 

V - Declaração da licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme 

modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao 

regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no 

modelo.  

VI - Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável legal, conforme atos 

constitutivos da empresa, de que vistoriou o local objeto da prestação dos serviços, pelo qual 

reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que 

verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução dos serviços. 

(MODELO DO ANEXO X) 

VI.I - A declaração deverá ser visada por um SERVIDOR MUNICIPAL DESIGNADO 

PELA SMEL após a visita técnica. 
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VI.II - A visita técnica deverá ser agendada até o segundo dia útil anterior a data da 

licitação com a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através do telefone (54) 3462.8169.  

VI.III - Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar 

Declaração, assinada pelo responsável legal da empresa, conforme atos constitutivos da 

empresa, de que não vistoriou o local objeto da prestação dos serviços, mas conhece suas 

condições pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das 

obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente 

licitação, que verificou todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução 

dos serviços. (MODELO DO ANEXO XI)  
 

8.5. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 

I) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se 

utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, 

quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) 

categoria(s).  

II) Ainda, para o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123/2006, como condição para aplicação do disposto no item 6.10., deste edital, mediante 

apresentação de declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, firmada pelo responsável legal e contador ou técnico contábil, com o 

receptivo CRC, e com data não superior a 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

II.I) Em substituição ao documento supramencionado, poderá ser 

apresentada Certidão Simplificada, que comprove o enquadramento da Licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitida pela Junta Comercial do 

Estado de sede da Licitante, certificada digitalmente e com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data da licitação. 

III) A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

IV) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, 

RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, 

podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 

prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à 

contratação. 

V) A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar 

todos os documentos elencados no Item 8.3 e/ou 8.4 no momento da fase de habilitação, 

ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos 

fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, 

mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será 

automaticamente inabilitada. 

 

8.6. Das autenticações e cópias dos Documentos 

I) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 

autenticados, exceto os emitidos via internet.  

II) A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será 
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realizada mediante apresentação do documento original.  

III) Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo 

em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21. 

IV) Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura. 

 

8.7. Da apresentação dos documentos  

I) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

devem: 

a) Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz. 

b) Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que 

são legalmente válidos tanto para matriz como para filial. 

c) Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a 

licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial. 

 

9  - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 

9.1.  Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo de 10 (dez) minutos, encerrado este prazo 

automaticamente pelo sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

9.2.  Havendo a manifestação motivada do interesse em recorrer, será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2.1. O recurso deverá versar sobre: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

9.2.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 9.2.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

9.3.  O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.5.  O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.6.  A impugnação ao edital de licitação deve ser protocolada em até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.6.1. A impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail 

licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, o qual servirá como protocolo oficial. 

9.6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
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encaminhadas para o endereço eletrônico da impugnante e divulgadas no sítio eletrônico da 

Administração. 

9.7. Os recursos, impugnações e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos. 

9.8.  A licitante poderá encaminhar pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 

hierárquico. 

 

10 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que 

ofertou o menor valor será declarada vencedora. 

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Agente de Contratação 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Agente de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

  

11.1. O licitante vencedor receberá o termo de contrato ou o instrumento equivalente, 

preferencialmente via digital, para assinatura imediata, devendo devolver o documento no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.2. Expirado o prazo sem assinatura, será facultado à Administração, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 11.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.5.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

11.6. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

11.7. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente as normas 

vigentes e termo de referência que fazem parte integrante do presente o edital, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 

proposta. 

11.8. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições 

para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

11.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
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Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

11.10.  A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo 

servidor DIEGO LUCIAN ARMANI, matrícula 6.697, tendo como obrigação: 

a) conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 

c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela 

Administração; 

d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 

e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando 

for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação.  

f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-

financeiro, encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise 

correspondente, submetendo-os à autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este 

detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de 

acordo com as regras do processo que deu origem à contratação; 

h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do 

contratado em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em 

caso de irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a 

rescisão contratual se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 

i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.11. O fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora 

JAQUELINE KUHN SEGALIN, matrícula 4.955, tendo como obrigação: 

a)  conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em 

especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a 

existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de 

bens, em estrita observância ao edital e ao contrato; 

c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, 

anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à 

execução do contrato, no processo de fiscalização; 

d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao 

Departamento Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter 

determinação para saneamento das faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado 

de acordo com o caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo 

à autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 

inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 

f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado; 

h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo 

circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de designação; e 

i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

11.12.  A extinção do contrato poderá ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

11.13. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 

11.13.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, 

até o índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o 

interregno de um ano para concessão. 

11.13.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.  

11.13.3. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública 

após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado 

desequilíbrio no fluxo financeiro da Contratada. 

11.13.4. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma 

contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam 

impacto irrisório ao Contratante. 

11.13.5. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira 

apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes 

do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios 

concedidos durante a contratação. 

 

11.14. No prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, o 

CONTRATADO deverá apresentar ao fiscal do contrato, os seguintes documentos: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual ou comprovante de protocolo do pedido de inscrição junto ao órgão estadual 

competente realizado a partir da assinatura do contrato; 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual ou comprovante de protocolo do pedido de inscrição junto ao órgão municipal 

competente realizado a partir da assinatura do contrato; 

c) Alvará de vigilância Sanitária Municipal; 

d) Alvará de localização; 

 

12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12.1. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante interesse, de acordo com a 

Lei 5.312/2020. 

 

13 - ENCARGOS SOCIAIS 

 

 13.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e 

operários empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de 

acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência 

Social, seus regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável 

por todas as infrações em que incorrer. 

 

14 – DO PAGAMENTO 
 

14.1. O licitante vencedor deverá efetuar o pagamento referente a concessão de uso do 
espaço público, mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a utilização do espaço. 
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14.2. O valor mensal referente à concessão de uso do espaço público, será atualizado 
anualmente, tendo por data base a data de início do prazo da concessão, pela variação do URM 
(Unidade de Referência Municipal) ou na sua falta, pelo IPCA acumulado no período. 

14.3. Em caso de atraso no pagamento da concessão de uso, incidirá multa e correção 
monetária previstos na legislação. 

14.4 Após o atraso de quatro meses no pagamento da concessão de uso, fica 
automaticamente rescindido o contrato de concessão do direito de uso, perdendo o concessionário 

qualquer direito de uso do espaço público, devendo retirar seus equipamentos no prazo de cinco 
dias após a notificação da rescisão automática e unilateral do contrato. 

14.5. Considera-se atraso para efeitos deste edital e do contrato em anexo, o pagamento 
realizado no dia útil seguinte, ou posterior, ou a não realização do pagamento, na data do 

vencimento mensal de uso do espaço. Caso a data de vencimento da concessão mensal caia em 
fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente posterior. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES  
 

15.1. DA CONTRATADA 
a) prestar os serviços na forma ajustada; 

b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 
trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado; 
 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 

15.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela licitante; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 
 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado 
para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
16.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será 

cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao 
certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da 

confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o 
estabelecido na Lei 14.133/2021. 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas 
as condições do Edital. 

17.2. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 

17.4. De todas as reuniões de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato.  

17.5. Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, 
estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.          

17.6. É facultada ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 
assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar da proposta. 
17.7. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas 

Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato 
como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na 
observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 
seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato.   

17.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for 
verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de 
mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado 
despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame. 

17.9. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas ao Setor de Licitações, sito na Rua Júlio de 
Castilhos, nº 254, pelo telefone (54) 3462-8228 ou através do e-mail 
licitacoes@garibaldi.rs.gov.br, no horário compreendido entre as 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 17h, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 
abertura do certame.  

17.10. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
17.11. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e o número de telefone. 
17.12. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser 
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apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor 
do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados e 
de sua validade, pela Administração. 

17.13. Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

17.15. Este edital está à disposição dos interessados no horário das 8 horas às 11 horas 

e 30 minutos e das 13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de Garibaldi, na Rua Júlio de 
Castilhos, nº 254, telefone (54) 3462-8228, ou, no site www.garibaldi.rs.gov.br. 

17.16. São anexos deste Edital: 
Anexo I - Modelo Declaração de integralidade de Custos 
Anexo II - Modelo de Credenciamento 
Anexo III - Mod. Dec. de microempresa, a empresa de pequeno porte 
Anexo IV - Modelo de declaração de Idoneidade 

Anexo V - Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF 
Anexo VI - Modelo declaração de disponibilidade  
Anexo VII - Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico. 
Anexo VIII - Modelo Declaração Reserva de cargos 

Anexo IX - Modelo de Proposta 
Anexo X – Declaração de Vistoria 
Anexo XI – Declaração de Não Vistoria 

Anexo XII - Minuta de Contrato 
Anexos XIII – Termo de Referência 
17.23. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Garibaldi, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Garibaldi, 23 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

DIEGO LUCIAN ARMANI 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 

 
 
 

JÉSSICA PIMENTEL DA SILVA 
Departamento de Compras e Licitações 

 
Com exceção do “objeto”, sobre o qual está Assessoria 
Jurídica não possui conhecimento técnico para se 
manifestar, este edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria. 

 
 

 
___________________________________ 

Emiliano Romagna - OAB/RS 73.407 

Assessor Jurídico 
Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  I – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2024  

 

 

 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua 

......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., 

brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº 

..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob 

as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

...................................................., de..................., de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024  

 

 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente 

e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Garibaldi, na modalidade de Concorrência Eletrônica, sob o nº 

..../2024, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

...................................................., de..................., de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 

 
 
 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., 

na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), 

inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
 

 
 

 

 

Declaração de Idoneidade 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro 

..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado 

civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº 

..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII DO CF 

 CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., 

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 

licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________________,em________de___________________de 2024 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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A N E X O  VI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL  

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ......, 

Bairro ......, na cidade de ........., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua 

......, nº ....., Bairro ......, na cidade de ........, DECLARA, sob as penas da lei, que, caso 

declarada vencedora do presente processo licitatório que disporá, de todo o maquinário, 

equipamentos e pessoal adequado e necessários para prestação dos serviços. 

 

 

__________________________, em ____ de ______________ de 2024 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VII – DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E 

TELEFONE 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
 
 

 

 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2024, que indica o seguinte endereço eletrônico: 

________________________ e Telefone: _____________ para recebimento de eventuais 

contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e 

outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço 

eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente 

a alteração do endereço indicado. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2024 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
 
 

ATENÇÃO: VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 
8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2. 
 
 

MODELO 1 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2024, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no 

Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

 

MODELO 2 

 

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., 

nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, 

(estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e 

domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, 

na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. ......./2024, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal 

até a presente data. 

 

 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

,      de                          de 2024 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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A N E X O  IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2024 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

Empresa________________________________________________________________ 

Endereço_______________________________________________________________ 

CNPJ/MF/Nº_____________________________ Insc.Estadual:___________________ 

Fone/Fax________________________________ e-mail:________________________ 

Data da abertura: 19 DE NOVEMBRO DE 2024         Horário: 08 horas e 30 minutos 

Conta Bancária para depósito para pagamento em caso de ser vencedor: 

Banco____________________ Nº Agência___________ Nº Conta nº_____________ 

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Concorrência 

nº ____/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento do seguinte 

serviço: 

1.1.  O presente edital tem por objeto a concessão de espaço público destinado a 
implementação de Bar e Lancheria, através de Concorrência, dentro do Ginásio Municipal de 
Esportes, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR  
TOTAL 

01 

Concessão de área de 101,03 m² 
existentes no Ginásio Municipal de 
Esportes, para implementação/ 
instalação de Bar e Lanchonete; 

UNID 12   

 

1.2. Para fins de referência, o valor mínimo a ser cobrado pela concessão do espaço físico 
objeto deste termo de referência é de 250 URM´s. 

1.2.1. O valor da URM para o ano de 2024 é de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois 
centavos), totalizando o valor de R$ ........... (VALOR POR EXTENSO). 

1.3. O valor cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste termo de referência 
contempla os gastos com o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido, conforme 
unidades de medida.  

1.4. A área objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi 

proposta, sendo expressamente vedado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela 
CONCESSIONÁRIA, para outras finalidades. 

1.5. A área a ser concedida está localizada dentro das dependências do Ginásio Municipal 

de Esportes, na Rua Luiz Rogério Casacurta, s/n, Centro, Garibaldi. 
1.6. O serviço objeto desta concessão deverá ser realizado conforme definido abaixo, 

visando atender ao período de realização de suas atividades no Ginásio Municipal de Esportes.  
1.7. O bar e lancheria deverá funcionar de segunda a sexta-feira, das 07:30h 11:30h e das 

13:30 às 17:30h e quando houver eventos, conforme comunicação prévia da Secretaria Municipal 
de Esportes, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, indicando o horário que 

deverá estar em pleno funcionamento, inclusive a noite ou em finais de semana.  
1.7.1. Os dias e os horários de funcionamento, podem ser alterados por interesse da 

CONCEDENTE e devidamente comunicado à CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 48h 
(quarenta e oito horas). 

1.8. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor e instalar todos os equipamentos necessários para 
a execução dos serviços de bar e lancheira como: freezers, fogão, balcão, essas, cadeiras, 

utensílios de cozinha, entre outros. 
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1.9. Será concedida uma carência para início da contagem do tempo para pagamento da 
remuneração fixa mensal de 01 (um) mês a contar da homologação, prazo considerável para 
instalação completa e início das atividades. 

1.9.1. Caso não seja possível o início dos serviços no período de 01 (um) mês, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

1.10. No preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a execução do 
objeto da presente Licitação 

1.11. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante interesse, de acordo com a Lei Municipal nº 5.312/2020. 

1.12. Não será cobrado o valor mensal estipulado, bem como não será devida qualquer 
espécie de indenização pelo Município a CONCESSIONÁRIA, em razão de obras ou reformas que, 
por ventura, o Município de Garibaldi venha a realizar nas dependências do Ginásio Municipal de 
Esportes, as quais afetarem diretamente o funcionamento da área concedida, quanto durarem as 
referidas obras. 

1.13. A concessão poderá ser interrompida por qualquer das partes, a qualquer tempo, 
desde que comunicado por escrito com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência. 

1.14. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a todas as exigências da vigilância sanitária; 
especialmente, as disposições da RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004 da ANVISA, a Portaria 

CVS nº 5, de 09 de abril de 2013 e demais disposições regulamentares.  
1.15. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar procedimentos adequados para perfeita 

recepção e armazenamento dos produtos perecíveis e não perecíveis, obedecendo aos critérios que 

garantam a manutenção da qualidade dos produtos, tais como: 
a) Data de produção e prazo de validade, etiquetagem, temperatura de acordo com o 

gênero;  
b) Disposição dos diferentes grupos de matérias-primas conforme suas características;  
c) Monitoramento de temperaturas para manutenção dos produtos em estoque;  
d) Recusa dos alimentos que estejam com prazo de validade vencido e aqueles impróprios 

para o consumo devido a possíveis alterações ocorridas;  
1.16. Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do uso de 

gás de cozinha, ficando o abastecimento, controle e estoque sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade e despesas decorrentes de serviços e materiais de limpeza da área 
ocupada/concedida.  

1.17. A CONCESSIONÁRIA fica responsável, civilmente, por qualquer dano que venha a 

causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, no desempenho de suas atividades, sejam eles de qualquer 

natureza, físicos, morais, estéticos, psicológicos entre outros. 
1.18. Cumprir o disposto no art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente quanto à 

proibição de fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de idade. 
1.19. Respeitar o atendimento preferencial às Pessoas Idosas nos termos da Lei Federal 

10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). 
1.20. A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias com a 

prévia autorização do MUNICÍPIO, efetuar no referido local, sob suas expensas, todas as 

benfeitorias e adaptações necessárias à perfeita instalação e funcionamento do seu objeto, desde 
que não venham alterar ou prejudicar as características existentes no referido imóvel. 

 
 

O município de Garibaldi é optante de assinaturas digitais e, deve atender as 

especificações contidas no Decreto Municipal nº 4.765/2023. 

 

Caso a empresa seja optante de assinatura digital, favor informar o responsável legal, CPF 

e-mail para envio da documentação: 

Nome:   CPF:  E-mail:   
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Validade da Proposta: 60 dias 

Local:  ,  de  de  . 

Assinatura:   

Nome do Responsável:   
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A N E X O  X – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E    V I S T O R I A      

 

 

DADOS DA EMPRESA: ____________________________________________________   

NOME:_________________________________________________________________   

CNPJ:__________________________________________________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________      

 

 

Na qualidade de Responsável legal da empresa acima descrita, declaro ter vistoriado o 

local objeto da prestação dos serviços, pelo qual reconheço ser perfeitamente viável o 

cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente 

Edital, em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os materiais, 

ferramental e equipamento necessário à execução dos serviços. 

 

 

Local e data: 

 

________________________________ 

Assinatura 

Nome: 

 

 

 

 

 

Visto do Responsável da Municipalidade: 

 

Data:   

 

 

______________________________  

Nome – Cargo 

Matrícula Nº ..... 
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A N E X O  XI – DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   N Ã O    V I S T O R I A      

 

 

DADOS DA EMPRESA: ____________________________________________________   

NOME:_________________________________________________________________   

CNPJ:__________________________________________________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________      

 

 

 

 

  Na qualidade de Responsável legal da empresa acima descrita, declaro que estou 

ciente das condições do local objeto da prestação dos serviços e de suas condições pelo 

qual reconheço ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações 

assumidas e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, e 

que verifiquei todos os materiais, ferramental e equipamento necessário à execução dos 

serviços.    

 

 

Local e data: 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura 

Nome: 
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A N E X O  XII - MINUTA DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 

 
O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, 
desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por 

ocasião da assinatura. 
 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE GARIBALDI/RS, sito na Rua Júlio de Castilhos, 254, 
inscrito no CNPJ nº 88.594.999/0001-95, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
representada neste ato pelo Secretário Douglas Almeida Peres, nomeado pela portaria nº xxx/xxxx 
e portador da matrícula funcional nº xxxx, doravante denominada CONCEDENTE e, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua ................................, nº ......., Bairro 
.............., no município de ...................., RS, CEP: ..................., inscrita no CNPJ sob nº 
............................., neste ato devidamente representada por sua responsável legal 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(MEI), a seguir denominada CONCESSIONÁRIA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, oriundo do Processo de Licitação por Concorrência nº 

025/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente edital tem por objeto a concessão de espaço público destinado a 

implementação de Bar e Lancheria, através de Concorrência, dentro do Ginásio Municipal de 
Esportes, conforme condições e exigências estabelecidas no edital de Concorrência nº 025/2024. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 

Concessão de área de 101,03 m² 
existentes no Ginásio Municipal de 

Esportes, para implementação/ 
instalação de Bar e Lanchonete; 

UNID 12 

 

1.2. Para fins de referência, o valor mínimo a ser cobrado pela concessão do espaço físico 
objeto deste termo de referência é de 250 URM´s. 

1.2.1. O valor da URM para o ano de 2024 é de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois 
centavos), totalizando o valor de R$ 1.480,00 (mil e quatrocentos e oitenta reais mensais). 

1.3. O valor cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste termo de referência 

contempla os gastos com o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido, conforme 

unidades de medida.  
1.4. A área objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi 

proposta, sendo expressamente vedado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela 
CONCESSIONÁRIA, para outras finalidades. 

1.5. A área a ser concedida está localizada dentro das dependências do Ginásio Municipal 
de Esportes, na Rua Luiz Rogério Casacurta, s/n, Centro, Garibaldi. 

1.6. O serviço objeto desta concessão deverá ser realizado conforme definido abaixo, 
visando atender ao período de realização de suas atividades no Ginásio Municipal de Esportes.  

1.7. O bar e lancheria deverá funcionar de segunda a sexta-feira, das 07:30h 11:30h e das 
13:30 às 17:30h e quando houver eventos, conforme comunicação prévia da Secretaria Municipal 
de Esportes, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, indicando o horário que 
deverá estar em pleno funcionamento, inclusive a noite ou em finais de semana.  

1.7.1. Os dias e os horários de funcionamento, podem ser alterados por interesse da 

CONCEDENTE e devidamente comunicado à CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 48h 

(quarenta e oito horas). 
1.8. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor e instalar todos os equipamentos necessários para 

a execução dos serviços de bar e lancheira como: freezers, fogão, balcão, essas, cadeiras, 
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utensílios de cozinha, entre outros. 
1.9. Será concedida uma carência para início da contagem do tempo para pagamento da 

remuneração fixa mensal de 01 (um) mês a contar da homologação, prazo considerável para 
instalação completa e início das atividades. 

1.9.1. Caso não seja possível o início dos serviços no período de 01 (um) mês, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 
1.10. No preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a execução do 

objeto da presente Licitação 
1.11. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante interesse, de acordo com a Lei Municipal nº 5.312/2020. 
1.12. Não será cobrado o valor mensal estipulado, bem como não será devida qualquer 

espécie de indenização pelo Município a CONCESSIONÁRIA, em razão de obras ou reformas que, 
por ventura, o Município de Garibaldi venha a realizar nas dependências do Ginásio Municipal de 
Esportes, as quais afetarem diretamente o funcionamento da área concedida, quanto durarem as 

referidas obras. 
1.13. A concessão poderá ser interrompida por qualquer das partes, a qualquer tempo, 

desde que comunicado por escrito com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência. 
1.14. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a todas as exigências da vigilância sanitária; 

especialmente, as disposições da RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004 da ANVISA, a Portaria 
CVS nº 5, de 09 de abril de 2013 e demais disposições regulamentares.  

1.15. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar procedimentos adequados para perfeita 

recepção e armazenamento dos produtos perecíveis e não perecíveis, obedecendo aos critérios que 
garantam a manutenção da qualidade dos produtos, tais como: 

a) Data de produção e prazo de validade, etiquetagem, temperatura de acordo com o 
gênero;  

b) Disposição dos diferentes grupos de matérias-primas conforme suas características;  
c) Monitoramento de temperaturas para manutenção dos produtos em estoque;  

d) Recusa dos alimentos que estejam com prazo de validade vencido e aqueles impróprios 
para o consumo devido a possíveis alterações ocorridas;  

1.16. Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do uso de 
gás de cozinha, ficando o abastecimento, controle e estoque sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade e despesas decorrentes de serviços e materiais de limpeza da área 
ocupada/concedida.  

1.17. A CONCESSIONÁRIA fica responsável, civilmente, por qualquer dano que venha a 

causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, no desempenho de suas atividades, sejam eles de qualquer 
natureza, físicos, morais, estéticos, psicológicos entre outros. 

1.18. Cumprir o disposto no art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente quanto à 
proibição de fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de idade. 

1.19. Respeitar o atendimento preferencial às Pessoas Idosas nos termos da Lei Federal 
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa). 

1.20. A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias com a 

prévia autorização do MUNICÍPIO, efetuar no referido local, sob suas expensas, todas as 
benfeitorias e adaptações necessárias à perfeita instalação e funcionamento do seu objeto, desde 
que não venham alterar ou prejudicar as características existentes no referido imóvel. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1.  A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, pela concessão de uso da área o valor 

total de R$................. ( ), conforme tabela abaixo. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR  
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MENSAL TOTAL 

01 

Concessão de área de 101,03 m² 
existentes no Ginásio Municipal de 

Esportes, para implementação/ 
instalação de Bar e Lanchonete; 

UNID 12   

 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o pagamento referente a concessão de uso do 
espaço público, mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a utilização do espaço. 

2.3. O valor mensal referente à concessão de uso do espaço público, será atualizado 
anualmente, tendo por data base a data de início do prazo da concessão, pela variação do URM 
(Unidade de Referência Municipal) ou na sua falta, pelo IPCA acumulado no período. 

2.4. Em caso de atraso no pagamento da concessão de uso, incidirá multa e correção 

monetária previstos na legislação. 
2.5. Após o atraso de quatro meses no pagamento da concessão de uso, fica 

automaticamente rescindido o contrato de concessão do direito de uso, perdendo o concessionário 
qualquer direito de uso do espaço público, devendo retirar seus equipamentos no prazo de cinco 
dias após a notificação da rescisão automática e unilateral do contrato. 

2.6. Considera-se atraso para efeitos deste contrato, o pagamento realizado no dia útil 

seguinte, ou posterior, ou a não realização do pagamento, na data do vencimento mensal de uso 
do espaço. Caso a data de vencimento da concessão mensal caia em fim de semana ou feriado, 
considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO, REEQUILÍBRIO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 

3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá observar durante a execução do contrato as normas 
técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

3.2. A CONCESSIONÁRIA deverá executar os serviços observando fielmente as normas 
vigentes e o termo de referência, que fizeram parte integrante do edital de concorrência eletrônica 
nº XXX/2024. 

3.3. A CONCESSIONÁRIA deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para 

o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 
mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

3.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

3.5.  A gestão do presente contrato ou instrumento equivalente será feita pelo servidor 
DIEGO LUCIAN ARMANI, matrícula 6.697, tendo como obrigação: 

a)  conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 
b) acompanhar a publicação tempestiva do extrato do contrato; 
c) conferir a existência de designação de fiscal para o contrato celebrado pela 

Administração; 
d) controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, 

inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 
e) adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o 

caso, atendidas as formalidades previstas na legislação.  
f) receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, 

encaminhando-os para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-

os à autoridade; 

g) deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do processo que deu origem à contratação; 
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h) examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado 
em relação às obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de 
irregularidade, dando ciência à autoridade, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual 
se persistir o descumprimento, observados ampla defesa e o contraditório; 

i) manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação; 

j) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
3.6. O fiscal do presente contrato ou documento equivalente será a servidora JAQUELINE 

KUHN SEGALIN, matrícula 4.955, tendo como obrigação: 
a) conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial 

os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula 

de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em 

estrita observância ao edital e ao contrato; 
c) juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, 

anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do 
contrato, no processo de fiscalização; 

d) registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, solicitando ao 

Departamento Jurídico a notificação por escrito do contratado, que deverá conter determinação 
para saneamento das faltas ou defeitos observados em prazo a ser estipulado de acordo com o 
caso concreto; 

e) fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à 
autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do edital e do contrato, no caso de 

inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; 
f) conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

g) dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo 
circunstanciado; 

h) dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo 
circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de designação; e 

i) executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
3.7.  A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

3.8. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO/REPACTUAÇÃO 

3.8.1. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, se for o caso, 

até o índice do IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitado o 

interregno de um ano para concessão. 

3.8.2. A contratada, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes, mediante solicitação à Administração Municipal, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.  

3.8.3. O pedido de reequilíbrio somente será analisado pela Administração Pública 

após a inequívoca comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado 

desequilíbrio no fluxo financeiro da Contratada. 

3.8.4. Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma 

contraposição entre encargos e vantagens, não serão concedidos reequilíbrios que ensejam 

impacto irrisório ao Contratante. 

3.8.5. A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira 

apresentada, com o acréscimo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes 

do decurso de prazo contratual, sendo descontada a porcentagem dos reequilíbrios 

concedidos durante a contratação. 
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3.9. No prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, o 

CONTRATADO deverá apresentar ao fiscal do contrato, os seguintes documentos: 

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual ou comprovante de protocolo do pedido de inscrição junto ao órgão estadual 

competente realizado a partir da assinatura do contrato; 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual ou comprovante de protocolo do pedido de inscrição junto ao órgão municipal 

competente realizado a partir da assinatura do contrato; 

c) Alvará de vigilância Sanitária Municipal; 

d) Alvará de localização; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante interesse, de acordo com a Lei 

5.312/2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS SOCIAIS 

 

5.1. O licitante se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários 

empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de 
trabalho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência Social, seus 
regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por todas as 
infrações em que incorrer. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. DA CONTRATADA 
a) prestar os serviços na forma ajustada; 
b) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações 

trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado; 

 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 

 f) Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município; 
 6.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela licitante; 

b) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

c) Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) fiscal 

JAQUELINE KUHN SEGALIN, matrícula 4.955. 
7.6.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou 
de procedimento judicial: 

8.1.1.  no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato. 
8.1.2.  se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem 

prévia autorização do CONTRATANTE. 
8.1.3.  se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação 

ou dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a 
execução dos serviços. 

8.1.4.  O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários 

contratados pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do 
contrato e poderá ser suspensa de participar em licitações com esta administração. 

8.1.5.  A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar 
os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.6.  O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a 
conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente 
executados. 

8.1.7. Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em 
rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Para os fins da Subcondição “j” do subitem 20.1, reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal. 
9.3. No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será 

cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao 

certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da 
confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o 

estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer documentos. 
10.2. É de inteira e expressa responsabilidade da CONCESSIONÁRIA todas as obrigações 

sociais e de proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução 
do objeto do contrato, incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos 
mecânicos, viaturas, recursos humanos e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 
10.3. A CONCESSIONÁRIA submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos 

pelo INSS, IR e ISS. 

10.4. Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
10.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contrato. 
 10.6. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 5 (cinco) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

   Garibaldi/RS, XX de XX de 2024. 

 
 

Município de Garibaldi/RS Contratada 
Sérgio Chesini CNPJ 

 

 

                     Ass. jurídica                              Fiscal  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este contrato foi examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 

 
 

_____________________________________ 

EMILIANO ROMAGNA-OAB/RS 73.407 
Assessor Jurídico/Procuradoria Geral do Município 
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A N E X O  XIII – TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SOLICITAÇÃO Nº 4456/2024 
SECRETARIA: Municipal de Esportes e Lazer 
OBJETO: CONCESSÃO, POR CONCORRÊNCIA, DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE BAR E LACHERIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo tem por objeto a concessão de espaço público destinado a implementação de Bar 
e Lancheria, através de Concorrência, destro do Ginásio Municipal de Esportes, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.  
 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

CONCESSÃO 
De área de 101,03 m² existentes no Ginásio 
Municipal de Esportes, para implementação 
/ instalação de Bar e Lanchonete 

UNID 1 250 URM´s 250 URM´s 

      

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a concessão de uso de área pública, de 101,03 m², na modalidade 
concorrência, à pessoa jurídica de espaço para exploração, de bar e lanchonete, a ser instalada nas 
dependências do Ginásio Municipal de Esportes de Garibaldi. A Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer mantém escolinhas de futsal, vôlei e ginástica Artística, as quais acontecem diariamente nas 
dependências do Ginásio, que envolvem mais de 500 alunos. Além disto, a SMEL bem como a 
Administração Municipal promovem diversos eventos no Ginásio, os quais, além de envolver os atletas, 
também envolvem a comunidade e visitantes que vem prestigiar estes eventos.  A concessão de um 
espaço para instalação de um Bar e Lancheria se justifica pelo fato de poder atender as necessidades 
do público presente quanto a alimentação, uma vez que, devido a localização do Ginásio, há 
precariedade de estabelecimentos comerciais próximos ao Ginásio. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. A solução proposta é a contratação de empresa fornecimento de lanches e bebidas, através de 
instalação do bar e lancheria nas dependências do Ginásio Público Municipal. A Contratada fica 
obrigada a manter a garantia dos serviços exigidos neste Termo pelos prazos legais estipulados, sob 
pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de má qualidade nos produtos ou ainda relacionados à 
fabricação ou armazenagem.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.2. Dada à natureza do objeto pretendido, que tem por foco a prestação dos serviços com a concessão 
do uso de espaço físico, propõe-se a modalidade de CONCORRÊNCIA e o critério de julgamento para a 
aceitação das propostas será o maior valor oferecido pela concessão de 101,03m². 
 
4.3. Para fins de referência, o valor mínimo a ser cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste 
termo de referência é de 250 URM´s  
 

4.3.1. O valor da URM para o ano de 2024 é de R$5,92, totalizando o valor de R$1.480,00 
mensais. 
 

4.3.2. O valor cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste termo de referência 
contempla os gastos com o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido, conforme unidades 
de medida. 
 
4.4. A área objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi proposta, 
sendo expressamente vedado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela 
CONCESSIONÁRIA, para outras finalidades 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A área a ser concedida está localizada dentro das dependências do Ginásio Municipal de Esportes, 
na Rua Luiz Rogério Casacurta, s/n, Centro, Garibaldi 
 
5.2.  O serviço objeto desta concessão deverá ser realizado conforme definido abaixo, visando atender 
ao período de realização de suas atividades no Ginásio Municipal de Esportes. 
 
 5.3. O bar e lancheria deverá funcionar de segunda a sexta-feira, das 07:30h 11:30h e das 13:30 às 
17:30h e quando houver eventos, conforme comunicação prévia da Secretaria Municipal de Esportes, 
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com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, indicando o horário que deverá estar em 
pleno funcionamento, inclusive a noite ou em finais de semana.  
  
 5.3.1. Os dias e o horários de funcionamento, podem ser alterados por interesse da 
CONCEDENTE e devidamente comunicado à CONCESSIONÁRIA com antecedência mínima de 48h 
(quarenta e oito horas). 
 
5.5.  A CONCESSIONÁRIA deverá dispor e instalar todos os equipamentos necessários para a 
execução dos serviços de bar e lancheira como: freezers, fogão, balcão, essas, cadeiras, utensílios de 
cozinha, entre outros. 
 
5.6.  Será concedida uma carência para início da contagem do tempo para pagamento da remuneração 
fixa mensal de 01 (um) mês a contar da homologação, prazo considerável para instalação completa e 
início das atividades. 
 
 5.6.1. Caso não seja possível o início dos serviços no período de 01 (um) mês, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
 
5.7. No preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 
presente Licitação 
 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4. A concessão de uso vigorará por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante interesse, de acordo com a Lei 5.312/2020. 
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6.5. Não será cobrado o valor mensal estipulado, bem como não será devida qualquer espécie de 
indenização pelo Município a CONCESSIONÁRIA, em razão de obras ou reformas que, por ventura, o 
Município de Garibaldi venha a realizar nas dependências do Ginásio Municipal de Esportes, as quais 
afetarem diretamente o funcionamento da área concedida, quanto durarem as referidas obras. 
 
6.6 A concessão poderá ser interrompida por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que 
comunicado por escrito com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência. 
 
 6.6.1. Fim da concessão, sem direito a indenização pelas construções e benfeitoria, se a 
CONCESSIONÁRIA der destinação diversa aos imóveis, ficar inativa ou vier a dissolver ou descumprir 
as obrigações. 
 
6.7.  O Município poderá interromper a concessão nas hipóteses elencadas nos artigos nº 115 a 123 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 6.7.1 A decisão de interromper a concessão, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação administrativa, em primeira e única 
instância. 
 
6.8. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a todas as exigências da vigilância sanitária; 
especialmente, as disposições da RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004 da ANVISA, a Portaria CVS 
nº 5, de 09 de abril de 2013 e demais disposições regulamentares. 
 
6.9. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar procedimentos adequados para perfeita recepção e 
armazenamento dos produtos perecíveis e não perecíveis, obedecendo aos critérios que garantam a 
manutenção da qualidade dos produtos, tais como: 

a) Data de produção e prazo de validade, etiquetagem, temperatura de acordo com o gênero.  
b) Disposição dos diferentes grupos de matérias-primas conforme suas características.  
c) Monitoramento de temperaturas para manutenção dos produtos em estoque.  
d) Recusa dos alimentos que estejam com prazo de validade vencido e aqueles impróprios para 

o consumo devido a possíveis alterações ocorridas. 
 

6.10. Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do uso de gás de 
cozinha, ficando o abastecimento, controle e estoque sob sua inteira e exclusiva responsabilidade e 
despesas decorrentes de serviços e materiais de limpeza da área ocupada/concedida. 

 
6.11. A CONCESSIONÁRIA fica responsável, civilmente, por qualquer dano que venha a causar ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, no desempenho de suas atividades, sejam eles de qualquer natureza, 
físicos, morais, estéticos, psicológicos entre outros. 
 

6.12. Cumprir o disposto no art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente quanto à proibição de 
fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de idade. 
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6.13. Respeitar o atendimento preferencial às Pessoas Idosas nos termos da Lei Federal 10.741/2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa). 
 
6.14. A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias com a prévia 
autorização do MUNICÍPIO, efetuar no referido local, sob suas expensas, todas as benfeitorias e 
adaptações necessárias à perfeita instalação e funcionamento do seu objeto, desde que não venham 
alterar ou prejudicar as características existentes no referido imóvel. 
 
 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
7.1.  Pagar mensalmente a contraprestação pecuniária decorrente da ocupação do espaço, no valor de 
250 URM´s, através de boleto bancário, com vencimento no 5º (quinto) dia útil de cada mês. 
 
7.2. Responsabilizar-se pela quitação de eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou 
municipal relacionadas com os serviços prestados. 
 
7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade para o 
Município. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
8.1. A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por maior retorno econômico, nos termos dos artigos 6º, inciso 
XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. Os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 
Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede. 
       
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida. 
 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
k) Declaração de Idoneidade; 
 
l) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 
 
Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante. 
 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS). 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional 
correspondente do licitante ou TST). 
 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) - Declaração da empresa licitante, assinada pelo responsável legal, conforme atos constitutivos da 
empresa, de que vistoriou o local objeto da prestação dos serviços, pelo qual reconhece ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no 
presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os materiais, ferramental e 
equipamento necessário à execução dos serviços. (MODELO DO ANEXO ) 

§ 1º- A declaração deverá ser visada por um SERVIDOR MUNICIPAL DESIGNADO PELA SMEL  
após a visita técnica. 

§ 2º - A visita técnica deverá ser agendada até o segundo dia útil anterior a data da licitação com 
a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através de aplicativo de mensagem whatsapp pelo nº (54) 
3462.8169. 

§ 3º - Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar Declaração, 
assinada pelo responsável legal da empresa, conforme atos constitutivos da empresa, de que não 
vistoriou o local objeto da prestação dos serviços, mas conhece suas condições pelo qual reconhece 
ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no 
presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os materiais, ferramental e 
equipamento necessário à execução dos serviços. (MODELO DO ANEXO).   
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O Para fins de referência, a estimativa do a ser cobrado pela concessão do espaço físico objeto 
deste termo de referência, pelo período de 12 meses é de R$17.760,00, ou seja, o equivalente em 2024 
a 3.000 URM´s 
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9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o parecer da Comissão de Avaliação Imobiliária. 
 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. Não haverá dispêndio financeiro por parte do Município. 

 
 
 

Garibaldi, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 

Jaqueline Kuhn Segalin 
Coordenadora Administrativa – Mat. 4955 

 Diego Lucian Armani 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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